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 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 
de Acesso ao Ensino Técnico - PAET, destinado à concessão de bolsas de estudo 
integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 
e cinco por cento) para estudantes de cursos técnicos e profissionalizantes e 
seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino técnico ou 
profissional, com ou sem fins lucrativos.  

 
§ 1º. A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores 

de diploma de curso técnico anterior, cuja renda familiar mensal per capita não 
exceda o valor de até 02 salários-mínimos.  

 
§ 2º. As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% 

(vinte e cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em 
regulamento, pelo Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-
portadores de diploma de curso técnico anterior, cuja renda familiar mensal per 
capita não exceda o valor de até 03 (três) salários-mínimos. 

 

  Art. 2o. A bolsa será destinada: 

        I - a estudante que tenha cursado pelo menos o ensino fundamental completo 
em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista 
integral ou proporcional; 

        II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

        Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 
máximo para a conclusão dos cursos definidos no art. 1º, desta Lei, dependerá do 
cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 
expedidas pelo Ministério da Educação. 

        Art. 3o. O estudante a ser beneficiado pelo PAET será pré-selecionado 
atendendo a critérios socioeconômicos e de desempenho, além de outros critérios a 
serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado pela 
instituição de ensino prestadora de cursos definidos no art. 1º, desta Lei, segundo 
seus próprios critérios, à qual competirá, também, aferir as informações prestadas 
pelo candidato. 

        Parágrafo único. O beneficiário do PAET ou seus responsáveis, quando se 
tratar de beneficiário menor, responde pela veracidade e autenticidade das 
informações socioeconômicas por ele prestadas. 

        Art. 4o. Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do PAET, 
estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da 
instituição. 
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        Art. 5o. A instituição privada, que ofereça cursos definidos no art. 1º, desta Lei, 
com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá aderir ao PAET 
mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 01 
(uma) bolsa integral para o equivalente a 09 (nove) estudantes regularmente 
pagantes e devidamente matriculados ao final do correspondente período letivo 
anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, 
excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo PAET ou pela 
própria instituição, em cursos efetivamente nela instalados. 

        § 1o O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da 
data de sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado o disposto nesta 
Lei. 

        § 2o O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e 
turnos, restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno. 

        § 3o A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não 
implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo 
PAET, que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso, respeitadas as 
normas internas da instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 
4o desta Lei. 

        § 4o A instituição privada, que ofereça cursos definidos no art. 1º, desta Lei com 
fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente poderá, alternativamente, em 
substituição ao requisito previsto no caput deste artigo, oferecer 01 (uma) bolsa 
integral para cada 20 (vinte) estudantes regularmente pagantes e devidamente 
matriculados em cursos efetivamente nela instalados, conforme regulamento a ser 
estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, adicionalmente, 
quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios 
concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco 
décimos por cento) da receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do 
PAET, efetivamente recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 
1999, em cursos de ensino médio. 

        § 5o Para o ano de 2010, a instituição privada que ofereça cursos definidos no 
art. 1º, desta Lei, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá: 

        I - aderir ao PAET mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe 
oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes 
regularmente pagantes e devidamente matriculados ao final do correspondente 
período letivo anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da 
Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo 
PAET ou pela própria instituição, em cursos efetivamente nela instalados; 

        II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste 
parágrafo, oferecer 01 (uma) bolsa integral para cada 19 (dezenove) estudantes 
regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela 
instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9870.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9870.htm
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desde que ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% 
(cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessária 
para que a soma dos benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente 
a 10% (dez por cento) da receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do 
PAET, efetivamente recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 
1999, em cursos definidos no art. 1º, desta Lei. 

        § 6o Aplica-se o disposto no § 5o deste artigo às turmas iniciais de cada curso e 
turno efetivamente instaladas a partir do 1o (primeiro) processo seletivo posterior à 
publicação desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos 
estudantes de cursos definidos no art. 1º, desta Lei, da instituição, e o disposto no 
caput e no § 4o deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente 
instaladas a partir do exercício de 2011, até atingir as proporções estabelecidas para 
o conjunto dos estudantes de cursos definidos no art. 1º, desta Lei. 

        Art. 6o. Sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar 
discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, 
a cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para 
estabelecer aquela proporção. 

        Art. 7o. As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino técnico, 
profissionalizantes e seqüenciais de formação específica, serão previstas no termo 
de adesão ao PAET, no qual deverão constar as seguintes cláusulas necessárias: 

        I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, 
respeitados os parâmetros estabelecidos no art. 5o desta Lei; 

        Art. 8o. A instituição que aderir ao PAET ficará isenta dos seguintes impostos e 
contribuições no período de vigência do termo de adesão: 

        I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas; 

        II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei no 7.689, de 15 
de dezembro de 1988; 

        III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída 
pela Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991; e 

        IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei 
Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970. 

        § 1o A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas 
hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas 
hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, decorrentes da realização de 
atividades de ensino técnico, profissionalizantes e de cursos seqüenciais 
específicos, proveniente de cursos que atendam aos requisitos definidos para tal 
pelo Ministério da Educação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9870.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9870.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp70.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp07.htm
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        § 2o O disciplinamento da isenção prevista nesse artigo obedece àquele 
previsto ao Prouni, de que trata a Lei nº 11.096/05, podendo a Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda editar normas complementares. 

        Art. 9o. O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão 
sujeita a instituição às seguintes penalidades: 

        I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente, 
que será determinado, a cada processo seletivo, sempre que a instituição 
descumprir o percentual estabelecido no art. 5o desta Lei e que deverá ser suficiente 
para manter o percentual nele estabelecido, com acréscimo de 1/5 (um quinto); 

        II - desvinculação do PAET, determinada em caso de reincidência, na hipótese 
de falta grave, conforme dispuser o regulamento, sem prejuízo para os estudantes 
beneficiados e sem ônus para o Poder Público. 

        § 1o As penas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Ministério da 
Educação, nos termos do disposto em regulamento, após a instauração de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e direito de defesa. 

        § 2o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão da isenção dos 
impostos e contribuições de que trata o art. 8o desta Lei terá como termo inicial a 
data de ocorrência da falta que deu causa à desvinculação do Prouni, aplicando-se o 
disposto nos arts. 32 e 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no que 
couber. 

        § 3o As penas previstas neste artigo não poderão ser aplicadas quando o 
descumprimento das obrigações assumidas se der em face de razões a que a 
instituição não deu causa. 

        Art. 10. A instituição privada que ofereça curso de ensino técnico, 
profissionalizante e cursos seqüenciais específicos, ainda que atue em área distinta 
da educação, somente poderá ser considerada entidade beneficente de assistência 
social se oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para estudante de 
ensino técnico para cada 9 (nove) estudantes pagantes dos mesmos cursos e 
atender às demais exigências legais. 

        § 1o A instituição de que trata o caput deste artigo deverá aplicar anualmente, 
em gratuidade, pelo menos 20% (vinte por cento) da receita bruta proveniente da 
venda de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações financeiras, de 
locação de bens, de venda de bens não integrantes do ativo imobilizado e de 
doações particulares, respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a 
atuação das entidades beneficentes de assistência social na área da saúde. 

        § 2o Para o cumprimento do que dispõe o § 1o deste artigo, serão 
contabilizadas, além das bolsas integrais de que trata o caput deste artigo, as bolsas 
parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para 
estudante enquadrado no § 2o do art. 1o desta Lei e a assistência social em 
programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art44
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        § 3o Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais de cada curso 
e turno efetivamente instalados a partir do 1o (primeiro) processo seletivo posterior à 
publicação desta Lei. 

        § 4o Assim que atingida a proporção estabelecida no caput deste artigo para o 
conjunto dos estudantes de cursos de ensino técnico, sempre que a evasão dos 
estudantes beneficiados apresentar discrepância em relação à evasão dos demais 
estudantes matriculados, a instituição, a cada processo seletivo, oferecerá bolsas de 
estudo integrais na proporção necessária para restabelecer aquela proporção. 

        § 5o É permitida a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um 
quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno. 

        Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino 
técnico, profissionalizantes e seqüenciais de formação específica, poderão, 
mediante assinatura de termo de adesão no Ministério da Educação, adotar as 
regras do PAET, contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes beneficiados com 
bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento), em especial as regras previstas no art. 3o e no inciso II do caput e 
§§ 1o e 2o do art. 7o desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência do termo 
de adesão, limitado a 10 (dez) anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o 
disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições: 

        I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de sua receita anual 
efetivamente recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999, 
ficando dispensadas do cumprimento da exigência do § 1o do art. 10 desta Lei, 
desde que sejam respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação 
das entidades beneficentes de assistência social na área da saúde; 

        II - para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a instituição: 

        a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral a estudante de 
curso de ensino técnico, sem diploma de curso técnico anterior, enquadrado no § 1o 
do art. 1o desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de curso de ensino 
técnico regulares da instituição, matriculados em cursos efetivamente instalados, 
observado o disposto nos §§ 3o, 4o e 5o do art. 10 desta Lei; 

        b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e parciais de 50% 
(cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), destinadas a estudantes 
enquadrados no § 2o do art. 1o desta Lei, e o montante direcionado para a 
assistência social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de 
ensino e pesquisa; 

        III - gozar do benefício previsto no § 3o do art. 7o desta Lei. 

        § 1o Compete ao Ministério da Educação verificar e informar aos demais órgãos 
interessados a situação da entidade em relação ao cumprimento das exigências do 
PAET, sem prejuízo das competências da Secretaria da Receita Federal e do 
Ministério da Previdência Social. 
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        § 2o As entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus pedidos 
de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
indeferidos, nos 2 (dois) últimos triênios, unicamente por não atenderem ao 
percentual mínimo de gratuidade exigido, que adotarem as regras do PAET, nos 
termos desta Lei, poderão, até 60 (sessenta) dias após a data de publicação desta 
Lei, requerer ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a concessão de 
novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e, posteriormente, 
requerer ao Ministério da Previdência Social a isenção das contribuições de que 
trata o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

        § 3o O Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pedido de isenção da 
entidade que obtiver o Certificado na forma do caput deste artigo, cabendo à 
entidade comprovar ao Ministério da Previdência Social o efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas, até o último dia do mês de abril subseqüente a cada um dos 
3 (três) próximos exercícios fiscais. 

        § 4o Na hipótese de o CNAS não decidir sobre o pedido até o dia 31 de março 
de 2005, a entidade poderá formular ao Ministério da Previdência Social o pedido de 
isenção, independentemente do pronunciamento do CNAS, mediante apresentação 
de cópia do requerimento encaminhando a este e do respectivo protocolo de 
recebimento. 

       § 5o Aplica-se, no que couber, ao pedido de isenção de que trata este artigo o 
disposto no art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

       Art. 12. Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas nos §§ 1o e 2o 
do art. 1o desta Lei, as instituições que aderirem ao PAET ou adotarem suas regras 
de seleção poderão considerar como bolsistas do programa os trabalhadores da 
própria instituição e dependentes destes que forem bolsistas em decorrência de 
convenção coletiva ou acordo trabalhista, até o limite de 10% (dez por cento) das 
bolsas PAET concedidas. 

        Art. 13. As pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que 
adotarem as regras de seleção de estudantes bolsistas a que se refere o art. 11 
desta Lei e que estejam no gozo da isenção da contribuição para a seguridade 
social de que trata o § 7o do art. 195 da Constituição Federal, que optarem, a partir 
da data de publicação desta Lei, por transformar sua natureza jurídica em sociedade 
de fins econômicos, na forma facultada pelo art. 7o-A da Lei no 9.131, de 24 de 
novembro de 1995, passarão a pagar a quota patronal para a previdência social de 
forma gradual, durante o prazo de 5 (cinco) anos, na razão de 20% (vinte por cento) 
do valor devido a cada ano, cumulativamente, até atingir o valor integral das 
contribuições devidas. 

        Parágrafo único. A pessoa jurídica de direito privado transformada em 
sociedade de fins econômicos passará a pagar a contribuição previdenciária de que 
trata o caput deste artigo a partir do 1o dia do mês de realização da assembléia geral 
que autorizar a transformação da sua natureza jurídica, respeitada a gradação 
correspondente ao respectivo ano.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art195§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9131.htm#art7a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9131.htm#art7a
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        Art. 14. Para os fins desta Lei, o disposto no art. 6o da Lei no 10.522, de 19 de 
julho de 2002, será exigido a partir do ano de 2011 de todas as instituições de 
ensino técnico aderentes ao PAET. 

        Art. 15. O processo de deferimento do termo de adesão pelo Ministério da 
Educação, nos termos do art. 5o desta Lei, será instruído com a estimativa da 
renúncia fiscal, no exercício de deferimento e nos 2 (dois) subseqüentes, a ser 
usufruída pela respectiva instituição, na forma do art. 9o desta Lei, bem como o 
demonstrativo da compensação da referida renúncia, do crescimento da 
arrecadação de impostos e contribuições federais no mesmo segmento econômico 
ou da prévia redução de despesas de caráter continuado. 

        Parágrafo único. A evolução da arrecadação e da renúncia fiscal das 
instituições privadas de ensino técnico será acompanhada por grupo interministerial, 
composto por 1 (um) representante do Ministério da Educação, 1 (um) do Ministério 
da Fazenda e 1 (um) do Ministério da Previdência Social, que fornecerá os subsídios 
necessários à execução do disposto no caput deste artigo. 

        Art. 16. O Poder Executivo dará, anualmente, ampla publicidade dos resultados 
do Programa. 

        Art. 17. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

        Art. 18. Aplica-se ao PAET o disposto no caput do art. 212 da Constituição 
Federal. 

        Art.19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Programa Programa de Acesso ao Ensino Técnico - PAET - visa promover 
e fortalecer a formação técnica no País com inclusão de estudantes no sistema de 
ensino técnico e profissional por meio da concessão de bolsas de estudos, parciais e 
integrais, para estudantes de baixa renda em instituições privadas, com ou sem fins 
lucrativos, de ensino técnico, profissional e de cursos seqüenciais de formação 
específica. 

Hoje, no Brasil, temos cerca de 830 mil matrículas em educação profissional 
urbana e quase 32 mil matrículas em ensino profissional no meio rural. Os esforços 
governamentais e do setor privado de educação representaram um aumento da 
matrícula, entre 2008 e 2009, de 8,7%. No meio rural, esta modalidade de ensino 
decresceu, em um ano, 2,5% das matrículas, segundo o Censo Educacional do 
MEC. Em 2009, havia mais de oito milhões de alunos no ensino médio: o ensino 
profissional representa apenas 10% deste universo.  

Há clara insuficiência de acesso a profissionalização e o ritmo de crescimento 
da matrícula ainda é insuficiente. O resultado desta equação é a falta de oferta de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art6
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cérebros para os setores que demandam criatividade, ousadia e espírito 
empreendedor para transformar recursos em riquezas. 

O Programa, ora proposto, tem o objetivo geral de incentivar a educação 
profissionalizante ampliando o acesso aos mais pobres e fomentando o setor privado 
de ensino profissional, que detém, hoje, mais de 470 mil matrículas ou 55% do total 
de matriculados nesta modalidade de ensino no Brasil.  

O programa se instituído adequadamente irá potencializar um crescimento 
paulatino do ensino técnico e profissionalizante no Brasil, em um ritmo que responda 
as necessidades de uma economia em crescimento. Recentemente, a revista The 
Economist divulgou uma pesquisa relatando que 80% dos executivos de países 
emergentes consideram que o processo de recrutamento e retenção de talentos 
ficará mais complicado nos próximos três anos.  

O professor da USP José Pastore declarou em março, para a Agência 
Estado, que toda vez que o Brasil cresce acima de 4% ocorre o apagão da mão-de-
obra qualificada. Este fenômeno foi intenso nos anos 2007 e 2008 e volta em 2010, 
ano em que as previsões de crescimento do PIB estão entre 5 e 6%.  

Segundo reportagem da Folha de São Paulo, em fevereiro deste ano, a falta 
de mão-de-obra qualificada levou o país a não preencher mais de 1,6 milhão vagas 
no mercado de trabalho formal em 2009. O não preenchimento de vagas é explicado 
pela falta de qualificação e baixo nível de escolaridade. A média de anos de estudo 
no Brasil não passa de seis anos, em países da OCDE é exibida uma média de 12 
anos de escolaridade. A constatação é a de que faltam empregos para o pessoal 
não qualificado e falta pessoal para os empregos que exigem qualificação. 

No dia 24 de maio deste ano, uma reportagem do Jornal Estado de São Paulo 
confirma a crise de qualificação por qual passa o País. Dados de um importante 
levantamento feito pela Fundação Dom Cabral com as 76 maiores companhias do 
País mostram que 67% das empresas pesquisadas têm enfrentado dificuldades na 
contratação de funcionários, apesar dos 8 milhões de desempregados no Brasil. 

É preciso dizer que o sistema educacional brasileiro destoa de todos os 
sistemas educacionais mais produtivos na questão da formação profissional e 
técnica: o ensino médio brasileiro não oferece amplamente as oportunidades 
diversificadas de profissionalização, praticamente só há uma opção de ensino 
médio, forçando a todos a se submeterem a uma lógica de formação exclusiva e 
redutora. O Banco Interamericano de Desenvolvimento divulgou um estudo, em 
2008, constatando que mais da metade dos latino-americanos entre 15 e 19 anos 
não tem um nível adequado de educação para conseguir um trabalho bem 
remunerado, no Brasil, o percentual nesta situação é de 71,6%. 

Não se consolida uma Nação forte e competitiva sem os pré-requisitos da 
formação do Capital Humano. Os números sugerem a necessidade de ampliar a 
formação técnica e profissional e fomentar a formação de profissionais em áreas 
chaves e centrais para o desenvolvimento. 
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A Educação Técnica e profissional aumentará a empregabilidade de jovens 
pobres que de outra forma não teriam a chance da profissionalização e sequer 
teriam a possibilidade de desenvolver e manter atualizadas suas competências e 
seus conhecimentos para bom desempenho profissional. 

Portanto, se faz pertinente o Programa de Acesso ao Ensino Técnio – PAET 
para contribuir na ampliação do ensino técnico e profissional e permitir um bom 
futuro aos jovens pobres brasileiros. 

 
Sala das Sessões, em 26 de maio de 2010. 

 
 

Deputado Rogério Marinho 
PSDB / RN 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  
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I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre o valor total das 

anuidades escolares e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-

escolar, fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da 

matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno ou 

o responsável.  

§ 1º O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como 

base a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 

multiplicada pelo número de parcelas do período letivo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Poderá ser acrescido ao valor total anual de que trata o § 1º montante 

proporcional à variação de custos a título de pessoal e de custeio, comprovado mediante 

apresentação de planilha de custo, mesmo quando esta variação resulte da introdução de 

aprimoramentos no processo didático-pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 4º A planilha de que trata o § 3º será editada em ato do Poder Executivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 5º O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos 

precedentes terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais iguais, 

facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos, desde que não excedam ao 

valor total anual ou semestral apurado na forma dos parágrafos anteriores. (Primitivo § 3º 

renumerado pela Medida Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 

§ 6º Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula contratual de revisão ou 

reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar em prazo inferior a 

um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando expressamente prevista em lei. 

(Primitivo § 4º renumerado pela Medida Provisória nº 2.173-24, de 23/8/2001) 
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Art. 2º O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 

público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 1º e o número de 

vagas por sala-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para 

matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição de ensino.  

Parágrafo único (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

 

Institui contribuição social sobre o 

lucro das pessoas jurídicas e dá outras 

providências.  

  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 

destinada ao financiamento da seguridade social.  

 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes 

da provisão para o imposto de renda.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:   

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano;   

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;   

c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, 

será ajustado pela: ("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja 

contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Item com redação 

dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 

exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 

12/4/1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 

custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;  (Item acrescido pela Lei nº 

8.034, de 12/4/1990) 
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6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na 

forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Item acrescido pela Lei 

nº 8.034, de 12/4/1990) 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de 

cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 

1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo 

anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das 

Instituições Financeiras; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I 

do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas 

equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas 

com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 

documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
  

 Institui o Programa de Integração Social, e dá 

outras providências.  
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O Presidente da República:  

faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta lei, o programa de integração social, 

destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  

§ 1º  Para os fins desta lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos 

da legislação do imposto de renda, e por empregado todo aquele assim definido pela 

legislação trabalhista.  

§ 2º  A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam 

serviços a diversas empresas, sem relação empregatícia, no programa de integração social, 

far-se-á nos termos do regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta lei.  

 

Art. 2º   O programa de que trata o artigo anterior será executado mediante fundo 

de participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na caixa econômica 

federal.  

Parágrafo único.  A caixa econômica federal poderá celebrar convênios com 

estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere 

este artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 

 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 

bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 

para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições 

privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 

(um) salário-mínimo e 1/2 (meio).  

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 

cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 

Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso 

superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-

mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.  
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§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 

em virtude do pagamento pontual das mensalidades.  

 

Art. 2º A bolsa será destinada:  

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;  

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 

expedidas pelo Ministério da Educação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a seguridade 

social, o processo administrativo de consulta e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Suspensão da Imunidade e da Isenção 

 

Art. 32. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de observância 

de requisitos legais, deve ser procedida de conformidade com o disposto neste artigo.  

§ 1º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais de 

que trata a alínea c do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal não está observando 

requisito ou condição previsto nos arts. 9º, § 1º, e 14, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional, a fiscalização tributária expedirá notificação fiscal, na 

qual relatará os fatos que determinam a suspensão do benefício, indicando inclusive a data da 

ocorrência da infração.  
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§ 2º A entidade poderá, no prazo de trinta dias da ciência da notificação, 

apresentar as alegações e provas que entender necessárias.  

§ 3º O Delegado ou Inspetor da Receita Federal decidirá sobre a procedência das 

alegações, expedindo o ato declaratório suspensivo do benefício, no caso de improcedência, 

dando, de sua decisão, ciência à entidade.  

§ 4º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 

2º sem qualquer manifestação da parte interessada.  

§ 5º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da 

infração.  

§ 6º Efetivada a suspensão da imunidade:  

I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias da ciência, apresentar 

impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela Delegacia da Receita 

Federal de julgamento competente:  

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso.  

§ 7º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais 

normas reguladoras do processo administrativo fiscal.  

§ 8º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito 

suspensivo em relação ao ato declaratório contestado.  

§ 9º Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório 

e contra a exigência de crédito tributário serão reunidas em um único processo, para serem 

decididas simultaneamente.  

§ 10. Os procedimentos estabelecidos neste artigo aplicam-se, também, às 

hipóteses de suspensão de isenções condicionadas, quando a entidade beneficiária estiver 

descumprindo as condições ou requisitos impostos pela legislação de regência.  

§ 11. Somente se inicia o procedimento que visa à suspensão da imunidade 

tributária dos partidos políticos após trânsito em julgado de decisão do Tribunal Superior 

Eleitoral que julgar irregulares ou não prestadas, nos termos da Lei, as devidas contas à 

Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 12. A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os 

fatos que determinam a suspensão do benefício. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Seção II 

Regimes Especiais de Fiscalização 

 

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para 

cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo, nas seguintes hipóteses:  

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição 

de livros e documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo, 

bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, 

negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que 

autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966;  

II - resistência à fiscalização caracterizada pela negativa de acesso ao 

estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as 

atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade;  
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III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas 

que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual;  

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida 

inscrição no cadastro de contribuintes apropriado;  

V - prática reiterada de infração da legislação tributária;  

VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou 

descaminho;  

VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da 

legislação que rege os crimes contra a ordem tributária.  

§ 1º O regime especial de fiscalização será aplicado em virtude de ato do 

Secretário da Receita Federal.  

§ 2º O regime especial pode consistir, inclusive, em:  

I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo;  

II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento dos 

tributos;  

III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas e 

recolhimento diário dos respectivos tributos;  

IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações 

tributárias;  

V - controle especial da impressão e emissão de documentos comerciais e fiscais e 

da movimentação financeira.  

§ 3º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, por tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações 

tributárias.  

§ 4º A imposição do regime especial não elide a aplicação de penalidades 

previstas na legislação tributária.  

§ 5º Às infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver 

submetido a regime especial de fiscalização será aplicada a multa de que trata o inciso I do 

caput do art. 44 desta Lei, duplicando-se o seu percentual. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007)   

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

............................................................................................................................................. 

 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto 

ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos 

de declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: (“Caput” do inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
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a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 

ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 

caso de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 

líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 

1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III- (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado pela Lei n° 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Parágrafo com 

redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no 

prazo marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 

8.218, de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 

(Parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º 

da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que 

derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 

incentivo ou benefício fiscal.  

§ 5º (Vide Medida Provisória nº 472, de 15/12/2009) 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 55. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 27/11/2009) 
 

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária 

para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos 

recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem 

como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 

entidades da administração direta e indireta da União. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 

20 de dezembro de 1961, e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 7º-A. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de instituições de 

ensino superior, previstas no inciso II do art. 19 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

poderão assumir qualquer das formas admitidas em direito, de natureza civil ou comercial e, 

quando constituídas como fundações, serão regidas pelo disposto no art. 24 do Código Civil 

Brasileiro.  

Parágrafo único. Quaisquer alterações estatutárias na entidade mantenedora, 

devidamente averbadas pelos órgãos competentes, deverão ser comunicadas ao Ministério da 

Educação, para as devidas providências. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 
 

Art. 7º-B. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, sem 

finalidade lucrativa, deverão:  

I - elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações financeiras, com o 

parecer do conselho fiscal, ou órgão similar;  

II - manter escrituração completa e regular de todos os livros fiscais, na forma da 

legislação pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou operações que venham a 

modificar sua situação patrimonial, em livros revestidos de formalidades que assegurem a 

respectiva exatidão;  

III - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de 

emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 

modificar sua situação patrimonial;  

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público;  
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V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, no 

caso de encerramento de suas atividades, promovendo, se necessário, a alteração estatutária 

correspondente;  

VI - comprovar, sempre que solicitada pelo órgão competente:  

a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição de 

ensino;   

b) a não-remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios, por qualquer 

forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros ou equivalentes.   

Parágrafo único. A comprovação do disposto neste artigo é indispensável, para 

fins de credenciamento e recredenciamento da instituição de ensino superior. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, para:  

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos 

públicos;  

II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;  

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:  

I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública 

reconhecida pelo Governo Federal;  

II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e 

obrigações objeto de registro no Cadin, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou 

entidade credora;  

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso 

pessoal ou doméstico.  
 

Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:  

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o 

seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;  

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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